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administração local pelo Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril,
alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 104/2006, de 7 de Julho.

Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de
26 de Agosto, o presente processo está isento de visto prévio do
Tribunal de Contas.

19 de Setembro de 2006. — O Vereador dos Recursos Humanos,
Marcelo Nuno Gonçalves Pereira. 3000217168

Aviso n.º 106/2006/DAGRH/DGFRH

Em cumprimento da alínea a) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que,
por despacho proferido no passado dia 31 de Julho pelo director
municipal de Administração e Finanças, Dr. Arménio Bernardes, ao
abrigo da competência subdelegada através do meu despacho datado
de 15 de Novembro de 2005, publicitado pelo edital n.º 406/2005, de
15 de Novembro, foram nomeados provisoriamente, nos termos pre-
vistos nos n.os 1 e 2 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 427/89, acima
referido, por urgente conveniência de serviço, com efeitos a partir
do dia 1 de Agosto do corrente, precedendo concurso, Rui Pedro Dinis
Gomes e Pedro Filipe Valente Teixeira na carreira/categoria de co-
veiro, do quadro de pessoal desta Câmara Municipal.

Os nomeados deverão assinar os respectivos termos de posse no
prazo legal de 20 dias contado da data de publicação do presente aviso
no Diário da República.

Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de
26 de Agosto, o presente processo está isento de visto prévio do
Tribunal de Contas.

19 de Setembro de 2006. — O Vereador dos Recursos Humanos,
Marcelo Nuno Gonçalves Pereira. 3000217164

Aviso n.º 107/2006/DAGRH/DGFRH

Em cumprimento da alínea a) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que,
por despacho proferido no passado dia 1 de Setembro pelo director
municipal de Administração e Finanças, Dr. Arménio Bernardes, ao
abrigo da competência subdelegada através do meu despacho de 15 de
Novembro de 2005, publicitado pelo edital n.º 406/2005, da mesma
data, na sequência de aprovação em estágio, foi nomeado definitiva-
mente, nos termos previstos no n.º 5 do artigo 6.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, acima referido, por urgente conveniência de serviço, com
efeitos à data do referido despacho, Jorge Paulo Pedrosa Simões, em
lugar vago da carreira/categoria de arquitecto de 2.ª classe do quadro
de pessoal desta Câmara Municipal.

Por despacho datado do passado dia 1 de Setembro e com efeitos
à mesma data, foi rescindido o contrato administrativo de provimen-
to celebrado com Luís Pedro Baptista Crisóstomo de Figueiredo, na
sequência da não aprovação em estágio, nos termos previstos na alí-
nea g) do n.º 1 do Decreto-Lei n.º 265/88, de 28 de Julho.

O nomeado deverá assinar o respectivo termo de posse no prazo
legal de 20 dias contado da data de publicação do presente aviso no
Diário da República.

Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de
26 de Agosto, o presente processo está isento de visto prévio do
Tribunal de Contas.

19 de Setembro de 2006. — O Vereador dos Recursos Humanos,
Marcelo Nuno Gonçalves Pereira. 3000217167

Aviso n.º 108/2006/DAGRH/DGFRH

Em cumprimento do n.º 5 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 497/99,
de 19 de Novembro, aplicável à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, torna-se público que, por despa-
chos proferidos pelo presidente da Câmara Municipal, Dr. Carlos
Encarnação, ao abrigo de competência própria, e pelo director muni-
cipal de Administração e Finanças, Dr. Arménio Bernardes, ao abrigo
da competência subdelegada através do meu despacho datado de 15 de
Novembro de 2005, publicitado pelo edital n.º 406/2005, da mesma
data, foram nomeados definitivamente, na sequência de processos de
reclassificação profissional, os seguintes funcionários, nas categorias
a seguir indicadas:

Por despacho de 28 de Junho de 2006, Nuno Miguel Perdigão Costa
Bettencourt Ávila — na categoria de técnico superior de 2.ª classe.

Por despacho de 19 de Julho de 2006, Luís Filipe Jordão Oliveira,
Isabel Maria Antunes Cruz e Daniela Margarida Simões Gomes Pais —
na categoria de técnico superior de 2.ª classe.

Por despacho de 8 de Setembro de 2006, João Manuel Salustiano
Martins — na categoria de técnico de 2.ª classe.

Os nomeados deverão assinar o respectivo termo de aceitação no
prazo legal de 20 dias contado da data de publicação do presente aviso
no Diário da República.

Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de
26 de Agosto, o presente processo está isento de visto prévio do
Tribunal de Contas.

20 de Setembro de 2006. — O Vereador dos Recursos Humanos,
Marcelo Nuno Gonçalves Pereira. 3000217166

CÂMARA MUNICIPAL DA COVILHÃ

Aviso n.º 43/2006

Concurso interno de acesso geral M/F

1 — Luís Manuel Fino Gil Barreiros, vereador, em regime de per-
manência, responsável pela gestão e direcção de pessoal da Câmara
Municipal da Covilhã, torna público, no uso das competências dele-
gadas pelo presidente da Câmara em 3 de Janeiro de 2006, ao abrigo
dos artigos 68.º e 69.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na re-
dacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e nos termos
dos artigos 27.º e 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de
Junho, que, por meu despacho de 25 de Julho de 2006, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do presente
aviso na 2.ª série do Diário da República, concurso interno de aces-
so geral para o quadro de pessoal do município da Covilhã, publicado
no Diário da República, 2.ª série, n.º 146 (apêndice n.º 79), de 25 de
Junho de 1999, para provimento do seguinte lugar:

1.1 — Grupo de pessoal — técnico-profissional:
1.1.1 — Categoria — técnico profissional especialista — bibliote-

ca e documentação — uma vaga.
2 — Natureza do concurso — interno de acesso geral.
3 — Validade do concurso — válido para a vaga posta a concurso

e extingue-se com o seu preenchimento.
4 — Conteúdo funcional — o constante do mapa II anexo ao De-

creto-Lei n.º 247/91, de 10 de Julho.
5 — Local, condições de trabalho e vencimento:
5.1 — O local de trabalho situa-se na área do concelho da Covilhã.
5.2 — As condições de trabalho e as regalias sociais são as generi-

camente vigentes para os funcionários da administração local.
5.3 — O vencimento será o correspondente ao índice mais apro-

ximado que couber na estrutura remuneratória da categoria para a qual
faz-se a promoção, não podendo resultar um impulso salarial inferior
a 10 pontos, conforme determina o artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 353-
-A/89, de 16 de Outubro.

6 — Requisitos legais de admissão:
6.1 — Requisitos gerais — poderão candidatar-se todos os indiví-

duos que satisfaçam os requisitos constantes do n.º 2 do artigo 29.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração lo-
cal pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho;

6.2 — Requisitos especiais — os previstos na alínea b) do n.º 1 do
artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à
administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezem-
bro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho.

7 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, aplicado à administração Local pelo Decreto-Lei n.º 238/99,
de 25 de Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, aplicado à adminis-
tração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, 353-
-A/89, de 16 de Outubro, e respectivas alterações, 427/89, de 7 de
Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/
91, de 17 de Outubro, 247/91, de 10 de Julho, e 442/91, de 15 de
Novembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 6/96, de 31 de
Janeiro (Código do Procedimento Administrativo).

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas no prazo fixado

mediante requerimento dirigido ao presidente da Câmara, solicitando
a admissão ao concurso, e entregue pessoalmente na Secção de Pes-
soal ou remetido pelo correio, registado e com aviso de recepção,
para o seguinte endereço: Praça do Município, 6200-151 Covilhã,
devendo no requerimento constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome completo, estado
civil, filiação, naturalidade, data de nascimento, número e data do
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bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu, número
fiscal de contribuinte, profissão, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias e situação profissional;
c) Identificação do concurso a que se candidata, assim como do

Diário da República em que foi publicado este aviso;
d) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os requi-

sitos gerais de admissão, nos termos do n.º 2 do artigo 29.º do Decre-
to-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;

e) Identificação de quaisquer circunstâncias ou elementos que o
candidato considere relevantes e que possam influenciar na sua apre-
ciação ou constituir motivo de preferência legal.

8.2 — A falta de declaração referida na alínea d) do número ante-
rior determina a exclusão do referido concurso.

8.3 — Juntamente com o requerimento deverão os candidatos apre-
sentar, sob pena de exclusão, nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, o seguinte:

a) Documento autêntico ou fotocópia do certificado das habilita-
ções literárias;

b) Fotocópias do bilhete de identidade e do número fiscal de con-
tribuinte;

c) Declaração, emitida pelo serviço a que o candidato pertence,
devidamente autenticada e actualizada, da qual conste a natureza do
vínculo e a antiguidade na função pública, carreira e categoria;

d) Curriculum vitae documentado, detalhado, datado e assinado,
elaborado de acordo com o n.º 2 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 204/
98, de 11 de Julho;

e) Documentos autênticos ou fotocópias comprovativas das acções
de formação profissional, com a respectiva duração;

f) Relatório das actividades desenvolvidas e dos resultados obtidos
no desempenho das funções na categoria que actualmente detém.

8.4 — Aos funcionários da Câmara Municipal da Covilhã é dispen-
sada a apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos
expressos nas alíneas a), b), c) e e) do n.º 8.3 desde que constem do
respectivo processo individual.

9 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em
caso de dúvida sobre as situações que os candidatos mencionaram nos
respectivos requerimentos, a apresentação dos documentos compro-
vativos das declarações.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão puni-
das nos termos da lei.

11 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a aplicar serão
avaliação curricular (AC) e entrevista profissional de selecção (EPS).

11.1 — A prova de avaliação curricular, classificada de 0 a 20 va-
lores, visará avaliar as aptidões profissionais dos candidatos para o
exercício do lugar, com base na avaliação do respectivo curriculum
vitae, e onde serão ponderados os seguinte factores: habilitações lite-
rárias, experiência profissional, formação profissional e classificação
de serviço.

11.2 — A entrevista profissional de selecção será classificada de 0
a 20 valores, onde será utilizado, para além dos valores inteiros, um
limite máximo de dois dígitos decimais sem arredondamento, de dura-
ção máxima de quinze minutos, e visa avaliar, numa relação interpes-
soal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e
pessoais dos candidatos. Dada a sua natureza reveste o carácter de
acto público, nos termos do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho, e serão ponderados os seguintes factores:

Conhecimento do conteúdo profissional do cargo;
Motivação e interesses profissionais;
Preocupação pela valorização e actualização profissional;
Capacidade de relacionamento.

A entrevista profissional de selecção será pontuada da seguinte
forma:

Muito bom — de 17 a 20 valores;
Bom — de 14 a 16 valores;
Satisfaz — de 10 a 13 valores.
Não satisfaz — inferior a 9,5 valores.

12 — No sistema de classificação é aplicado o disposto nos arti-
gos 26.º e 36.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12.1 — A classificação final (CF), expressa na escala de 0 a 20 va-
lores, onde será utilizado, para além dos valores inteiros, um máximo
de dois dígitos decimais sem arredondamento, resultará da média arit-
mética simples da classificação decorrente dos métodos de selecção,
considerando-se não aprovados os candidatos que na classificação fi-
nal obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

12.2 — Sistema de avaliação dos candidatos — a classificação fi-
nal dos candidatos será obtido mediante a aplicação da seguinte fór-
mula:

CF =
 AC + EPS

2

sendo:

CF — classificação final;
AC — avaliação curricular;
EPS — entrevista profissional de selecção.

13 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplica-
ção dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta
de reuniões do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candi-
datos sempre que solicitada.

14 — O local, a data e a hora da realização dos métodos de selec-
ção serão comunicados dentro dos prazos legais, por ofício registado
a todos os candidatos.

15 — Em caso de igualdade de classificação, a ordenação dos can-
didatos será definida de acordo com a utilização sucessiva dos crité-
rios de preferência previstos no Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Ju-
lho.

16 — Em tudo o que não estiver concretamente previsto no pre-
sente aviso aplicar-se-á a lei geral regulamentadora da matéria.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

18 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo 1.º vogal efectivo.

19 — O júri do concurso tem a seguinte composição:

Presidente — Luís Manuel Fino Gil Barreiros, vereador em perma-
nência.

Vogais efectivos:

Dr. Paulo Celso Fernandes Monteiro, chefe de divisão.
Dr.ª Graça Isabel Pires Henry Robbins, chefe de divisão.

Vogais suplentes:

Carlos da Fonseca Tavares, técnico profissional especialista prin-
cipal de biblioteca e documentação.

João Rafael Batista, chefe de secção.

9 de Outubro de 2006. — Por delegação do Presidente da Câmara,
o Vereador Responsável pela Gestão de Pessoal, Luís Barreiros.

3000217097

Aviso n.º 44/2006

Torna-se público que, ao abrigo dos artigos 138.º e 140.º do Códi-
go do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 442/91, de 15 de Novembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e conforme despacho de 21 de Setembro
de 2006, foi anulado o concurso externo de ingresso com vista ao
provimento de dois lugares de fiscal municipal de 2.ª classe do grupo
de pessoal técnico-profissional aberto pelo aviso n.º 20/2005, publi-
cado no Diário da República, 3.ª série, de 20 de Maio de 2005.

9 de Outubro de 2006. — Por delegação do Presidente, o Vereador
Responsável pela Gestão de Pessoal, Luís Barreiros. 3000217095

CÂMARA MUNICIPAL DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 222

Acordo de cessação de contrato de trabalho

Para os devidos e legais efeitos e nos termos do artigo 34.º do
Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração
local por força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-
-se público que, de acordo com os artigos 393.º e 394.º da Lei n.º 99/
2003, de 27 de Agosto, foi celebrado um acordo de cessação de con-
trato entre a Câmara Municipal de Grândola e Sofia Isabel Elias Di-
mas, com efeitos a partir de 18 de Agosto de 2006.

28 de Setembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Carlos Beato.
1000306520




